
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

REQUERIMENTO
(Do Sr. Fausto Jr.)

Requer a apensação do PL nº 397/2026 ao
PL nº 41/2026 por se tratarem de matérias
correlatas.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 142 combinado com o art. 143
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de Lei nº 397/2026, e
do Deputado Fausto Jr. (UNIÃO-AM), ao Projeto de Lei nº 41/2026, de autoria da Deputada
Rosana  Valle  (PL/SP),  por  tratarem  de  matérias  correlatas  e  se  encontrarem  em  fase  de
tramitação que se permite apensação, nos termos regimentais.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento visa a tramitação conjunta dos projetos supracitados.
A  tramitação  conjunta  é  lícita  para  proposições  da  mesma  espécie,  que  regulem  matéria
idêntica ou correlata.

Ambos os projetos de lei propõem a alteração da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 –  Estatuto  da Criança  e do Adolescente,  para  prever  a  possibilidade de aplicação da
medida  socioeducativa  de  internação  nos  casos  de  ato  infracional  praticado  com  extrema
crueldade contra a vida de animal não humano.

Ante o exposto, requer o deferimento da apensação.

                                                                  Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2026.

FAUSTO  JR.

Deputado Federal/UNIÃO-AM

*C
D2

66
97

05
34

30
0*

RE
Q

 n
.3

42
/2

02
6

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

02
/2

02
6 

19
:2

5:
15

.6
27

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266970534300


